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             DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD N° 027/2025 

 
 

1. Identificação do Requisitante: 

Unidade Administrativa Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde - Mariana 

Responsável: Letícia da S. Moreira Cargo/Função: Chefe de Departamento de 
Compras 

Matrícula: 41597 E-mail e telefone do setor: (31) 3557-9800 
compras.saude@mariana.mg.gov.br 

2. Necessidade:  
 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos médicos hospitalares, 

especificamente Eletrocardiógrafos (ECG) e Desfibriladores (DEA), destinados a equipar as 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) e a Unidade de Pronto Atendimento Olímpio Pimenta dos 

Santos (UPA), que integram à Secretária Municipal de Saúde de Mariana, visando garantir o 

diagnóstico precoce de arritmias cardíacas e a intervenção imediata em casos de parada 

cardiorrespiratória, respectivamente. 

3. Justificativa da necessidade:   
 
A aquisição do ECG (Eletrocardiógrafo) e DEA (Desfibrilador) visa atender as unidades de 

saúde e tem um papel vital em melhorar a qualidade de vida permitindo a detecção de 

doenças cardíacas e a prevenção de complicações. Podem reduzir custos ao descobrir 

precocemente doenças cardíacas aumentando a eficiência no tratamento, para os 

profissionais que utilizam permite uma avaliação rápida e precisa. O desfibrilador é um 

dispositivo médico que utiliza uma descarga elétrica controlada para corrigir arritmias 

cardíacas graves, como a fibrilação ventricular e a taquicardia ventricular. Esse aparelho é 

essencial em situações de emergência, como parada cardíaca, pois podem restaurar o ritmo 

cardíaco normal e aumentar as chances de sobrevivência.  O Eletrocardiógrafo é um 

aparelho com o qual se realiza o eletrocardiograma exame que monitora a atividade elétrica 

do coração, uma parte importante do suporte básico de vida e pode ser essencial para 

aumentar as chances de sobrevivência em casos de emergência.  
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4. Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual 
(PCA):   
 
Ainda não há regulamentação do Plano Anual de Contratações do Município de Mariana. 

Entretanto, a contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

5. Previsão da data em que deve ser iniciada a execução: 
 
A data de início da execução será após a assinatura do contrato, conforme demandas da 

Secretaria de Saúde.  

6. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTRATADO 
 

ITEM DETALHAMENTO  UNIDADE QUANTIDADE 

01 Desfibrilador (DEA)  

Equipamento portátil, compacto, leve, com alça 

para transporte incorporada ao gabinete, 

adaptável a pacientes adultos e pediátricos, de 

tamanho reduzido, tecnologia de onda bifásica, 

possibilidades de atualização futura de 

protocolo no próprio local onde o equipamento 

estiver instalado. Projetado para atendimento 

em emergências cardíacas e aplicação com uso 

de pás adesivas, com indicação ilustrativa para 

o correto posicionamento. Suporte básico de 

vida com identificação visual através de 

etiquetas com leitura simbólica e numérica 

indicando passo a passo a sequência da RCP. 

Unidade 
 
 
  

20 

02 Eletrocardiógrafo (ECG) 

O Eletrocardiógrafo é um equipamento possui 

12 canais que verificam e gravam o 

eletrocardiograma do paciente. Fornece o 

registro de ECG e os parâmetros de medida 

para diagnóstico e auto-análise. As informações 

do paciente e a identificação do operador são 

impressas com o ECG no relatório de saída 

facilitando o controle e a identificação do 

exame. O ECG é fácilmente impresso em um 

relatório tamanho A4. Além da alimentação 

Bivolt, o equipamento pode ser operado 

Unidade 35 
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continuamente com uma bateria recarregável 

interna. Isto possibilita o uso em ambulâncias, 

visitas à pacientes ou durante o transporte do 

paciente. 

 
 
Obs: Objetivando a instrução do processo, informamos que foi realizado o levantamento dos 
quantitativos a serem contratados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

6.1- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Dotação Orçamentaria: 07.01.10.0024.301 2413 449052  Ficha 156 Fonte de Recurso 1600 

 

(X) Recurso Próprio                                         (  ) Recurso Vinculado Federal 
( ) Recurso Vinculado Estadual                       (  ) Outros ( quais?) ____________ 

7. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSAVEL PELO DFD 
DA AREA REQUISITANTE 
 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à 
autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 
contratação e demais providências cabíveis. 

Mariana, 07 de Agosto de 2025. 

Kelem Cristina Ramos de Freitas 

Coordenadora de Apoio Administrativo e Planejamento 
060.222.586-85 
Matrícula 11.121 

 

8.RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA N° 027/2025 

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, declaro 
que as despesas decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta adequação 
orçamentária e financeira com o corrente orçamento aprovado pela Lei Orçamentária 
Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e 
com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta Secretaria 
possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas. 

 
Data: 07/08/2025  
                                                      Marilene Romão Gonçalves 

                                                    Secretaria Municipal de Saúde  
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